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PROCESSO CPL N.º 1086/12 

CONVITE N.º 014/12 
LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA E MANUTENÇÃO DOS ABRIGOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES,  
ABERTURA E JULGAMENTOS DOS ENVELOPES 

Às nove horas do dia quatro de junho de dois mil e doze, na Rua Pedro de 
Oliveira Neto nº 98, Jardim Panorama, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações - CPL, composta por Cláudia Ap. Ferreira Soares, Lucimara M. Brasil 
Agustinelli e Adriano Ap. Almeida Brasil, sob a presidência da primeira, a fim de 
receber os envelopes da licitação em epígrafe, bem como proceder a abertura do 
envelope n° 01, da única empresa proponente qual seja: Vagner Catapani - Me, 
inscrita no CNPJ do MF sob n° 04.245.233/0001-05, representada no ato pelo 
senhor Adilson Catapani, portador do RG nº 5.115.791-3. Iniciados os trabalhos, 
todos rubricaram os envelopes, que foram abertos, sendo posteriormente 
assinados os documentos neles constantes. Após detidas análises e 
considerações, a CPL entendeu que a única empresa participante cumpriu todas 
as exigências do instrumento convocatório, sendo, portanto, habilitada. Estando 
devidamente representada, a mesma renunciou ao prazo recursal já que não 
tinha nada opor contra a referida decisão, e prosseguiram-se os trabalhos, sendo 
aberto o envelope relativo à proposta comercial, cujo conteúdo foi rubricado por 
todos. Após detidas análises e considerações, a CPL entendeu que a proponente 
atendeu plenamente ao instrumento convocatório, e teve sua proposta no importe 
total de R$ 117.000,00 classificada, e, portanto, a empresa Vagner Catapani - Me 
sagrou-se a vencedora do certame. Assim, foram encerrados os trabalhos, sendo 
a ata assinada pelos presentes. Nada mais. 
 

Sorocaba, 04 de junho de 2012. 
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